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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.759/2026

( Q U E  D I S P O E  S O B R E
ATUALIZAÇÃO DO ANEXO I DA
LEI MUNICIPAL Nº 1.770/2023
R E F E R E N T E  A O S
PROCEDIMENTOS RELATIVO A
V I A G E N S  A  S E R V I Ç O S ,
CONCESSAO DE DIARIAS AOS
MOTORISTAS  E  DAS  OUTRAS
PROVIDENCIAS).

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçlões
legais;

- Considerando, que o Anexo I da Lei Municipal nº
1.770/2023,  que  discrimina  os  valores  das  diarias  fixados,
precisam serem atualizados anualmente de acordo com o
indice estabelecido pelo IPCA;

-  Considerando,  que  a  inflação  acumulada  será
medida  pelo  indice  do  IPCA  no  ano  de  2025;

D E C R E T A:
Art. 1º -  Fica alterado o ANEXO I constante da Lei

Municipal  nº  1.770/2023,  relativo  aos  valores  da  diarias
devidamente  reajustados  pelo  indice  no  do  IPCA,
correspondente  a  4,26(quatro  pór  cento  e  vinte  e  seis
centesimos)  apurados  no  exercicio  de  2025,  conforme
tabela  constante  do  anexo  I  que  fica  fazendo  parte  o
presente  Decreto  Municipal.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas todas as disposições em contrario.

Municipio de Ouroeste – SP, 19 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado,  afixado  e  publicado  por  afixação  em local

de costume junto ao Paço Municipal .
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
ANEXO I

TABELA DE VALORES DAS DIARIAS
VALOR DISTANCIA DE DESLOCAMENTO

R$ 40,03 DE 001 A 399 KM

R$ 85,75 ACIMA DE 400 KM

R$ 17,15 Complementação de diaria – Periodo Matutino (§ 1º., art. 4º)

R$ 40,03 Complementação de diaria – Periodo Noturno (§ 1º., art. 4º)

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.760/2026

(Declara  qualificado  como
Organização Social no âmbito
da  Secretaria  de  Saúde  de
Ouroeste  –  IRMANDADE  DA

S A N T A  C A S A  D E
M I S E R I C O R D I A  D E
FERNANDOPOLIS,  CNPJ  Nº
47.844.287/0001-08  e  dá
outras  providências).

(Processo nº 04/2025)
SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito de Ouroeste, no

uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei
Orgânica do Município,

- CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 9.637,
de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de
entidades como organizações sociais e que tal legislação
determina  que  o  Poder  Executivo  poderá  qualificar  como
organizações sociais pessoas jurídicas de direito privado,
sem  fins  lucrativos,  cujas  atividades  sejam  dirigidas  ao
ensino,  à  pesquisa  científica,  ao  desenvolvimento
tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à
cultura e à saúde, atendidos aos requisitos ali  previstos
(artigo 1º);

-  CONSIDERANDO  que  essa  mesma  legislação
estende no âmbito da União os efeitos de seus artigos 11 e
12, § 3º, para as entidades qualificadas como organizações
sociais  pelos  Estados,  pelo  Distrito  Federal  e  pelos
Municípios,  quando houver  reciprocidade e desde que a
legislação local não contrarie os preceitos daquela Lei e a
legislação específica de âmbito federal;

- CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº
1.466,  de  29  de  março  de  2019,  que  determina  os
requisitos  para  a  qualificação  de  entidades  sem  fins
lucrativos  como  organizações  sociais  desde  que
desenvolvam atividades não exclusivas do Poder Público
nas  áreas  de  ensino,  pesquisa  científica,  desenvolvimento
tecnológico, planejamento urbano, proteção e preservação
do meio ambiente, cultura, esporte e saúde;

-  CONSIDERANDO  que  nos  termos  do  Processo
Administrativo  nº  04/2025  houve  análise  e  parecer  da
Comissão  de  Qualificação  e  Monitoramento  de
Organizações  Sociais,  por  solicitação  da  IRMANDADE
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE FERNANDOPOLIS,
concluindo-se que a citada entidade cumpre os requisitos
legais e específicos relacionados no inciso I do artigo 2º da
supramencionada Lei Municipal nº 1.466, de 29 de março
de 2019, para sua qualificação como Organização Social;

-  CONSIDERANDO  finalmente  os  trabalhos
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, os quais
refletem em todos os segmentos de nosso Município, e que
junto ao mesmo Processo Administrativo nº 04/2025 houve
aprovação  da  Secretária  Municipal  de  Saúde,  quanto  à
conveniência  e  oportunidade  do  reconhecimento  da
IRMANDADE  SANTA  CASA  DE  MISERICORDIA  DE
FERNANDOPOLIS,  como  Organização  Social  com
capacidade  operacional  na  área  de  saúde.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  qualificada  como  Organização  Social

IRMANDADE  SANTA  CASA  DE  MISERICORDIA  DE

https://leismunicipais.com.br/a2/lei-organica-sorocaba-sp
https://leismunicipais.com.br/a2/lei-organica-sorocaba-sp
https://leismunicipais.com.br/a2/sp/s/sorocaba/lei-ordinaria/2011/980/9807/lei-ordinaria-n-9807-2011-dispoe-sobre-a-qualificacao-de-entidades-como-organizacoes-sociais-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a2/sp/s/sorocaba/lei-ordinaria/2011/980/9807/lei-ordinaria-n-9807-2011-dispoe-sobre-a-qualificacao-de-entidades-como-organizacoes-sociais-e-da-outras-providencias
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FERNANDOPOLIS - CNPJ nº 47.844.287/0001-08, nos
termos do disposto na Lei Municipal nº 1.466, de 29 de
março de 2019.

Art. 2º -  As despesas decorrentes da execução do
presente  decreto  correrão  por  conta  de  verbas
orçamentárias  próprias.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Ouroeste - SP, 19 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.761/2026

(QUE  ESTABELECE  DATA  DE
VENCIMENTO  DO  IMPOSTO
PREDIAL  TERRITORIAL  E
URBANO – IPTU DO MUNICÍPIO
D E  O U R O E S T E  P A R A  O
EXERCICIO  DE  2026  E  DA
OUTRAS PROVIDENCIAS)

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, etc.,
no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO:
- que dispõe a Lei Complementar nº 052/2019 – que

instituiu  o  Código  Tributário  do  Município  de  Ouroeste,
através do artigo 118 – parágrafo 1º;

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam estabelecidas as datas de vencimento

do Imposto Predial Territorial e Urbano - IPTU do município
de Ouroeste – SP para o exercicio de 2026, para pagamento
sem juros e multa, que compreenderá no seguinte período:

10/06/2026 – pagamento a vista ou 1ª parcela;
10/07/2026 – 2ª parcela;
11/08/2026 – 3ª parcela;
10/09/2026 – 4ª parcela.
Parágrafo 1º – Para o pagamento a ser realizado a

vista  (parcela  única),  será  concedido  desconto  de
10%(dez) por cento sobre o valor do IPTU – Imposto Predial
Territorial  e  Urbano,  conforme dispõe o Art.  120 da Lei
Complementar nº 052/2019.

Parágrafo 2º -  Os valores das parcelas não serão
inferior a R$ 35,00(trinta e cinco reais).

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Município de Ouroeste SP, 20 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

https://leismunicipais.com.br/a2/sp/s/sorocaba/lei-ordinaria/2011/980/9807/lei-ordinaria-n-9807-2011-dispoe-sobre-a-qualificacao-de-entidades-como-organizacoes-sociais-e-da-outras-providencias
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